LEI Nº 938, DE 31/10/85

Autoriza a concessão de verba à Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Públicos do Município de Timóteo Ltda.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder uma verba de Cr$-50.000.000 (cinqüenta milhões de cruzeiros) à Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Públicos Municipais de Timóteo.

Parágrafo Único – Para atender ao disposto neste artigo, será utilizada dotação do orçamento de 1986.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 1º de janeiro de 1986.

Timóteo, 31 de outubro de 1985; 21º ano 

de Emancipação Político-Administrativas.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
